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DESCRITORES
Processo de injunção    >    Aecop    >    Crédito emergente de responsabilidade civil contratual

SUMÁRIO
I - O processo de injunção é inadequado para o exercício de direitos decorrentes de responsabilidade civil
contratual subsequente ao incumprimento de um contrato de crédito, pelo mutuário, designadamente os
correspondentes ao recebimento dos valores de todas as prestações não pagas e declaradas vencidas,
de juros e de cláusula penal.
II - Sendo esses pedidos de valor inferior a 15.000,00€, mesmo após distribuição do processo e sua
tramitação como acção declarativa para cumprimento de obrigações pecuniárias emergentes de
contratos, é esta forma de processo especial inadequada para a apreciação do direito à obtenção
daquelas prestações.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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